@g INSTITUTO

CONSULPLAN

CAMARA MUNICIPAL DE ITABIRA/MG
CONVOCAGAO PARA PERICIA MEDICA

O INSTITUTO CONSULPLAN torna publica a convocacao para a pericia médica dos candidatos que concorrem as
vagas reservadas aos candidatos pessoa com deficiéncia, mediante as condi¢Ges estabelecidas neste Edital.

1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
1.1 Ficam convocados para o procedimento de que verificard sobre a sua qualificacdo como pessoa com
deficiéncia ou ndo, os candidatos abaixo elencados:

Cargo Inscricao Nome

OFICIAL ADMINISTRATIVO 270001851 Wellington Cassimiro Da Costa

OFICIAL ADMINISTRATIVO 270002354 Mébnica Mariza Gongalves

2. DO LOCAL, DATA E HORARIOS DA PERICIA

Data: 29/06/2022

Horario: 13h

Local: Medcenter

Endereco: Av. Carlos Drummond de Andrade, 38 - 42 andar, Centro — Itabira/MG

3. DISPOSICOES GERAIS

3.1 A pericia médica terd decisdo terminativa sobre a qualificagdo e aptiddo do candidato, observada a
compatibilidade da deficiéncia da qual é portador com as atribui¢des do cargo.

3.2 Os candidatos deverdo comparecer a pericia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o grau
ou o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificagdo Internacional de
Doencgas — CID, conforme especificado no Decreto Federal n2 3.298/1999 e suas alteracdes, bem como a provavel
causa da deficiéncia.

3.3 A ndo observancia do disposto no subitem 3.2, a reprovag¢do na pericia médica ou o ndo comparecimento a
pericia acarretara a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condigdes.

3.3.1 O candidato que prestar declaragdes falsas em relagdo a sua deficiéncia sera excluido do processo, em
qualquer fase deste Concurso Publico, e respondera, civil e criminalmente, pelas consequéncias decorrentes do
seu ato, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

3.4 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém ndo enquadrado como pessoa com
deficiéncia, caso seja aprovado na primeira etapa do Concurso Publico, continuara figurando apenas na lista de
classificacdo geral do cargo.



3.5 O candidato na condicdo de pessoa com deficiéncia reprovado na pericia médica em virtude de
incompatibilidade da deficiéncia com as atribuicdes do cargo de atuacdo serd eliminado do Concurso Publico,
garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

3.6 O resultado preliminar da pericia serd publicado em data oportuna.



